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A  população  paulistana,  segue  uma  tendência  mundial,  está  em  constante
transformação demográfica. Teremos nos próximos dez anos, um percentual de idosos muito
maior do que o que se apresenta hoje em nossa cidade, exigindo dos gestores públicos e da
sociedade, um replanejamento onde se potencialize sobretudo a qualidade de vida.

Durante a terceira idade ocorre um decréscimo das condições fisiológicas, psíquicas e
metabólicas que, se não forem amenizadas com medidas preventivas e bons hábitos de vida,
podem levar a complicações no quadro de saúde. Além disso, os problemas associados á
saúde mental da população, também ocorre na população idosa uma vez que, a ociosidade e o
abandono, são pré requisitos aos transtornos bipolares e depressão.

Sendo  a  atenção  ao  idoso,  responsabilidade  do  Estado,  da  Família  e  também da
sociedade,  vimos  a  necessidade  de  se  efetivarem  políticas  públicas  para  a  prevenção  e
qualidade de vida dos idosos do nosso município.

É  sabido  que  inúmeras  instituições  trabalham no  sentido  de  garantir  a  saúde e  a
qualidade de vida dos idosos no nosso município. Contudo, as mesmas não conseguem dar
conta da grande demanda e é por este motivo que verificamos idosos sem o mínimo cuidado e
atenção.  Paralelo  a  isso,  existe  um  grande  contingente  de  pessoas  dispostas  a  serem
voluntários mas que não sabem como iniciá-lo.

Este Projeto de lei, pretende transformar o voluntariado em Política Pública de atenção
aos  idosos,  aproximando  os  eventuais  voluntários  aos  idosos  e  instituições  que  prestam
serviços sem fins lucrativos. Estes serviços garantirão a prevenção e a promoção da saúde e
qualidade de vida na Terceira Idade.

Assim, submeto este projeto de lei para análise e aprovação.
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